
30/06/2023

Número: 0009653-24.2015.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 30/03/2015 

 Valor da causa: R$ 30.000,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Direito de Vizinhança 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RONALDO DE SOUSA VASCONCELOS (AUTOR) RONALDO DE SOUSA VASCONCELOS (ADVOGADO)

EDMAN NUNES DE SOUZA (REU) RAQUEL MARIA AZEVEDO PEREIRA FARIAS (ADVOGADO)

CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA (REU) CELINA LOPES PINTO (ADVOGADO)

CONDOMINIO RESIDENCIAL (REU)
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL
Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 7º Andar, tel. 3208-2612

 

0009653-24.2015.8.15.2001 

[Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Direito de Vizinhança] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

 

CERTIDÃO

(DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/PERÍCIA - DPVAT)

Certifico e dou fé que fica designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,  em data de 20/04/2021, às  09:30  horas ,  a ser
realizada na sala de audiências da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital . 

João Pessoa-PB, em 3 de dezembro de 2020

WEZALY DE MEDEIROS MEIRA

Técnico Judiciário
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